MEMÓRIA DE REUNIÃO

3ª Reunião do GT sobre a Resolução 020/86

Data: 12 e 13 de junho de 2003

Processo nº 02000.002378/2002-43

Atendendo ao convite, ofício circular nº  51/CONAMA/MMA, de 23 de junho de 2003, para a 3ª reunião do Grupo de Trabalho sobre a revisão da Resolução nº 020/86, estiveram presentes diversos representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se em anexo.

A reunião realizou-se nos dias 12 e 13 de junho de 2003, das 09:00 às 18:00 horas na sala 601, do Centro de Treinamento do IBAMA, localizado no Setor de Autarquias Sul-SAS, qd. 5, lt. 5, bl. “H”, Brasília/DF.

Dia 12/06/2003

O Coordenador do GT,  Dr. Roberto Monteiro, Conselheiro Honorário do CONAMA, abriu os trabalhos explicando a dinâmica do GT e o desenvolvimento. 

O representante da Secretaria Executiva do CONAMA, Helder Naves Torrres esclareceu, em seguida, que em virtude de motivos pessoais a Dra. Janine Haase FEPAM/RS solicitou dispensa da relatoria das reuniões, sendo esta acolhida. A incumbência então foi transferida para Dra. Glaucia Savin (CEJUR -SP). 

Dada o ingresso de novos participantes e da renovação do Conselho, renovou-se a apresentação dos presentes.

Em seguida, o Dr. Roberto Monteiro informou que, dada a alteração do Regimento Interno do CONAMA, os Grupos de Trabalho então vinculados à Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento passaram para a Câmara Técnica de Controle Ambiental, que é responsável pelo estabelecimento de padrões de qualidade.

Na última reunião da CT foi acolhida a proposta de prorrogação do prazo de entrega das conclusões deste GT por  mais  06 (seis) meses de prazo 

A seguir, iniciou-se a discussão do texto da Resolução, com a incorporação das propostas recebidas pela Coordenação.

A  CETESB , por meio do Engº Eduardo propôs a  criação de subgrupos para parâmetros, definições e outros temas técnicos.

Afirmou, ainda a ausência de inclusão de contribuições encaminhas pela CETESB.

Foi destacado pela Coordenação que  não cabe, pela dinâmica adotada pelo CONAMA, a criação de subgrupos. Explicou, ainda que as sugestões encaminhadas pela CETESB foram incorporadas em parte, dada a necessidade de sistematização com outras contribuições originárias de outras entidades participantes .

A Executiva do CONAMA, por meio de seu representante, esclareceu que dadas as experiências anteriores, a Secretaria Executiva não autoriza a criação de subgrupos.

Ressaltou, ainda que no grupo que sistematiza a redação, após as propostas, houve textos que não foram incorporados por incompatibilidade com os demais. Porém, isto não implica que, na análise, artigo por artigo, o proponente não possa retornar a análise da matéria que ficou excluída e submetê-la ao GT.

A CETESB, por meio do Engº Régis, afirmou que pretendia ver o seu texto acolhido na íntegra, para apreciação (substituindo o texto da coordenação pelo trabalho da CETESB). 

A proposta não foi acolhida pelo GT, por não poder privilegiar-se o texto de uma instituição em desfavor dos demais participantes.

Encerradas as questões preliminares, iniciou-se o debate do texto da proposta, esclarecendo-se que todas as propostas aceitas serão assinaladas com a cor azul; aquelas que ainda demandam discussão serão grafadas em verde.

O texto resultante das discussões ficará disponível no site: http://www.mma.gov.br/port/conama/.
Passamos a relatar os pontos mais relevantes da discussão:

1) O Preâmbulo será substituído por texto padrão aprovado pela CT Assuntos Jurídicos.

2) Houve discussão sobre a conveniência da inclusão das águas subterrâneas. Embora tenha ficado claro que a Resolução também se aplica às águas subterrâneas, entendeu-se melhor tratar do tema em item específico, já que as águas subterrâneas não se caracterizam como corpo receptor.

Foi lembrado que esta discussão é pertinente quando se discute o reuso e a recarga, sendo esta uma lacuna normativa.

Roberto lembrou que, no futuro, a ANA pretende elaborar legislação específica para águas subterrâneas. Porém, isto pode levar até 02 anos.

De qualquer maneira, é evidente que as águas subterrâneas devem atender, conforme o uso a que se destinam, os padrões estabelecidos.

3) Águas Doces:  A CETESB, por meio da Sra. Gisela sugere 13 classes ao invés de 11, classe IV – (salobra e salinas – há classes com uso incompatíveis).
A Coordenação afirma que este tema será verificado no item específico.

4) Art.1º, I, a: considerou-se necessária a menção ao abastecimento como forma de distinguir-se sistemas de abastecimento de fontes de consumo de água mineral. 

5) Sugeriu-se a menção à necessidade de correção de pH,quando necessária. Deliberou-se que o tratamento simplificado não deve ser descrito na definição da classe e que as referências aos padrões de potabilidade devem ser remetidas à legislação específica (Portaria 1469 do Ministério da Saúde). A preocupação é evitar que se entenda que o enquadramento é que tem que atender ao padrão de potabilidade.

6) Entendeu-se importante definir para efeitos desta Resolução o que é:

Sobrevivência, proteção e preservação

A CETESB encarregou-se de providenciar.

7) O Sr. José Carlos, representante da ABES entregou à Coordenação documento com propostas da Entidade, o qual foi lido para conhecimento dos presentes. Dentre os principais pontos da proposta apresentada, destacamos o seguinte:

· Art. 21 – limite máximo descarga : Proposta: eliminar/limitar quantitativos e propor estudo da capacidade de absorção do corpo da água

· Uniformização da nomenclatura de amômia total/ ionizável/

· Fósforo: a preocupação em lagos; em rios somente quando há reservatórios a jusante.

Neste aspecto a representante do IAP destacou que a Resolução deve levar em consideração e diferenciar a forma de avaliação das águas em reservatórios, rios, lagos etc., bem como deve ser levada em consideração a dureza e o pH de cada corpo receptor.

8) Águas Doces:  O intervalo mínimo entre  as amostragens deve refletir o apurado em freqüência bimestral. Neste aspecto foi destacado que não se pode equiparar os parâmetros “E. Coli” e  “termotolerantes” .

E. Coli é um indicador melhor, mas não há dados para adoção de limites seguros. Os dados são claros em relação aos termotolerantes.

O GT deverá encontrar fundamento técnico.

Dia 13/06/2003

1) Houve consenso em retirar o texto explicativo sobre coliformes das classes 1, 5 e 7, uma vez que o único uso destas classes que apresenta restrição com relação a concentração de coliformes é a recreação de contato primário, regulamentada pela Resolução CONAMA 274, de 29 de novembro de 2000.

Ficou estabelecido que para verificação da proteção de comunidades aquáticas, poderão ser utilizados ensaios ecotoxicológicos e outros métodos cientificamente reconhecidos, com menção ao uso de bioindicadores.

O parâmetro cor passará a ser explicitado como cor verdadeira. O termo “corante artificial” será substituído por “corante sintético”.

Estuda-se uma proposta para substituição do termo “virtualmente ausente”, uma vez que seu significado é bastante subjetivo, uma das novas propostas seria “não detectável”.

2) Não houve embasamentos técnicos/científicos para inserção da variável condutividade nas tabelas das classes de usos.

3) Deverão ser apresentados na próxima reunião valores para concentração de fósforo total, formas nitrogenadas, clorofila a e densidade de cianobactérias. Houve consenso sobre a necessidade de diferenciar ambientes lóticos e lênticos com relação aos nutrientes com potencial para eutrofização (N e P).

4) A CETESB apresentou uma vasta revisão sobre os parâmetros referentes aos usos das classes. Também propôs atualização de alguns termos que sofreram alterações ao longo destes anos. Foram inseridas propostas de novos valores e parâmetros, que estão listados no documento disponível no site mencionado anteriormente.

5) A sugestão de incluir o uso “sobrevivência de comunidades aquáticas” nas classes 3, 6 e 8 tornaria os limites bastante restritivos e muito semelhantes aos adotados para as classes 1 e 2, e 5 e 7, respectivamente, o que poderia vir a dificultar a gestão da qualidade da água. Será feita uma nova análise sobre a inserção deste uso.

6) Foi discutida a proposta de retirar o parâmetro DBO das águas salinas e salobras, pois está análise não é viável para estes ambientes. Verifica-se a possibilidade de incluir o parâmentro carbono dissolvido.

Excluída a possibilidade de definir os parâmetros mínimos selecionáveis.

7) O tema padrão de lançamento será discutido na próxima reunião. Deverá ser feito um estudo sobre os parâmetros, valores e regime de lançamento.

